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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 
EDITAL Nº 014/2026 – CONVOCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS  

 
 O Prefeito Municipal de Araruna, Estado Paraná, com base nas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei nº. 1.233 de 31 de março de 2006, resolve CONVOCAR os candidatos que abaixo seguem, conforme 
prevê a legislação vigente e o edital de abertura do Concurso Público 001/2024. 

 
 
1. CONVOCAÇÕES 
 

 
 
 
Cargo: FARMACEUTICO 
 

Colocação INSCRIÇÃO  Candidato(a) Data de 
Nascimento 

11 0011240 BRUNA ROBERTA ALEXANDRINO AOYAMA 17/02/1993 
 
 
 
 

 
2. DA SESSÃO PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 
 

 
2.1 - O candidato convocado deverá apresentar-se junto a Divisão de Recursos Humanos do Município de 
Araruna, a partir de 15 de Abril de 2026 para retirar e providenciar os documentos necessários à nomeação.  
 
2.2 - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação exigida para o provimento ao 
respectivo cargo, o candidato deverá apresentá-los à Divisão de Recursos Humanos até 24 de Abril de 
2026. 
Sendo este para o momento,  
Pulique-se, registre-se, cumpra-se. 

 
Araruna, 14 de Abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
 Prefeito Municipal 

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 344/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  SUELY VENANCIO DA CRUZ PRIORI, 
matrícula: 415, suas férias regulamentares pelo prazo de  30 (trinta) dias, à partir de 13/04/2026; 

período aquisitivo 2024/2025 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 14 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

 

 

ATO DE REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO o Edital de Chamamento Público nº 004/2026, cujo objeto consiste no 
credenciamento de prestadoras de transporte escolar intermunicipal para universitários do ensino 
superior, matriculados em instituições públicas ou privadas no Município de Campo Mourão – PR, 
de segunda a sexta-feira, conforme Lei Municipal nº 10/2015;  

CONSIDERANDO a impugnação apresentada pela empresa EMBRACOL TRANSPORTES 
LTDA., que apontou inconsistências na modelagem do procedimento, especialmente quanto aos 
critérios de distribuição da demanda e à fundamentação do Termo de Referência;  

CONSIDERANDO que a análise técnica evidenciou a necessidade de revisão dos elementos que 
compõem o edital, a fim de assegurar a observância aos princípios da legalidade, eficiência, 
competitividade, planejamento e interesse público; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui o poder-dever de rever seus próprios 
atos, quando eivados de vícios ou quando se mostrarem inconvenientes ou inoportunos; 

CONSIDERANDO a decisão administrativa que acolheu a impugnação e determinou a revogação 
do certame para reavaliação da modelagem da contratação;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 71, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como o 
princípio da autotutela administrativa, consagrado na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal; 

 

RESOLVE 

Art. 1º Fica REVOGADO, por razões de interesse público e conveniência administrativa, o Edital 
de Chamamento Público nº 004/2026, que tem por objeto o credenciamento de prestadoras de 
transporte escolar intermunicipal para universitários do ensino superior do Município de Araruna 
– PR. 

Art. 2º A revogação fundamenta-se na necessidade de reavaliação da modelagem da contratação, 
com vistas ao aprimoramento do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência, garantindo 
maior segurança jurídica e observância à legislação vigente. 

 

 

Art. 3º Determina-se a elaboração de novos estudos técnicos e, se for o caso, a posterior 
republicação do procedimento licitatório na forma legalmente adequada. 

Art. 4º Este ato deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, no Portal da Transparência, 
para fins de publicidade e eficácia. 

Art. 5º Dê-se ciência à empresa impugnante e aos demais interessados. 

Art. 6º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Araruna – PR, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Município de Araruna – PR 

 

GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681924

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.04.14 16:23:00 
-03'00'

 

DECISÃO IMPUGNAÇÃO 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2026 
 
Impugnante: EMBRACOL TRANSPORTES LTDA. 
IMPUGNADA: Prefeitura de Araruna-PR. 
OBJETO: Impugnação ao Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2026 que tem por 
objeto “CREDENCIAMENTO de Prestadoras de transporte escolar intermunicipal para 
universitários do ensino superior, matriculados em instituições públicas ou privadas no Município de 
Campo Mourão Pr, de segunda a sexta feira conforme Lei Municipal 10/2015”. 

 

I – DA ADMISSIBILIDADE 

Inicialmente, cabe apreciar o requisito de admissibilidade da referida impugnação, sendo 
admitida e no mérito provida. Portanto a Prefeitura do Municipio de Araruna decide conhecer do 
pedido interposto pela empresa impugnante, para no mérito conceder-lhe provimento, pelas razões 
que segue: 

 

II – DO MÉRITO 

 
          Trata-se de impugnação ao Edital de Chamamento Público nº 004/2026, apresentada 
por Embracol Transportes Ltda., na qual a impugnante suscita, em síntese, a existência de 
inconsistências na modelagem do procedimento, especialmente quanto aos critérios de distribuição da 
demanda, à fundamentação constante do termo de referência e à adequação da forma de contratação 
prevista. 

Após análise preliminar dos apontamentos formulados, verifica-se a necessidade de 
melhor avaliação dos aspectos suscitados, de modo a assegurar a plena observância aos princípios 
da legalidade, eficiência, competitividade, motivação, planejamento e interesse público. 

Diante disso, ACOLHO a presente impugnação, para determinar a REVOGAÇÃO do 
Edital de Chamamento Público nº 004/2026, a fim de que sejam promovidos os devidos estudos e 
reexame da contratação pretendida, com a finalidade de verificar a forma mais adequada e 
juridicamente segura de atendimento à demanda pública. 

A presente medida é adotada em observância ao interesse público e à necessidade de 
aprimoramento da modelagem da contratação, não implicando juízo definitivo de nulidade, mas sim 
providência administrativa voltada ao melhor planejamento da futura contratação. 

 

Após a conclusão da reanálise, caso necessário, poderá ser promovida a elaboração de 
novo Estudo Técnico Preliminar, novo Termo de Referência e a consequente republicação do 
procedimento, na forma cabível. 

 

Publique-se no sistema eletrônico e dê-se ciência à impugnante. 

 

 

Araruna-Pr. 14 de Abril de 2026 

 

 

 

 
ROMILDA APA. COLLI DOS SANTOS 

Agente de Contratação 

 

DECISÃO  

PREGÃO ELETRONICO nº 011/2026 
Processo Administrativo nº 037/2026 
 
Considerando a justificativa técnica apresentada pela Agente de Contratação; 

Considerando que não há vício de legalidade no procedimento licitatório, mas razões 
de conveniência e oportunidade administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal; 

DECIDO: 
1. REVOGAR o Pregão Eletrônico nº 011/2026, por razões de interesse público 

supervenientes, devidamente motivadas nos autos; 
2. Reconhecer que a revogação não decorre de ilegalidade; 
3. Determinar a publicação do extrato da presente decisão nos meios oficiais, 

inclusive no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 
4. Determinar o encaminhamento dos autos ao Departamento de Licitações para 

as providências cabíveis. 
 
Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

Araruna, 14 de Abril de 2026. 

 

 
Gustavo França dos Santos 

Prefeito 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724168
1924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.04.14 
16:41:26 -03'00'

 

EXTRATO DE REVOGAÇÃO 

O Município de Araruna/PR torna pública a REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 
011/2026. 

A revogação fundamenta-se em razões de interesse público supervenientes, 
devidamente motivadas no Processo Administrativo nº 037/2026, nos termos da Lei nº 
14.133/2021 e da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, não decorrendo de 
ilegalidade do procedimento. 
 
Araruna, 14 de Abril de 2026. 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

Prefeito 

GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:072416819
24

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.04.14 16:41:39 
-03'00'

 

  
PORTARIA Nº 345/2026 

 
 
Designa Comissão de Sindicância e Inquérito 
Administrativo e dá outras providências. 

 
 
 
                       O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 61, inciso II, alínea “c”, 
da Lei Orgânica do Município, 
 
    Considerando os termos do disposto no artigo 157, parágrafo 
único da Lei Municipal nº 1.233/2006; 

 
RESOLVE:  

 
 Art. 1º.  Designar, sem ônus aos cofres públicos, para comporem a Comissão de 
Sindicância e Inquérito Administrativo do Poder Executivo do Município de Araruna, os 
seguintes membros; 
 

 
I- GESSICA FERNANDA SILVA– CPF 079.XXX.089 

 
II- ANGELICA LOANA RUIZ – CPF 077.XXX.699-00  
 
III- LUANA WOLFART MAREGA- CPF 096.XXX.959-08 

 
 
Art. 2º. Fica designado como Presidente da Comissão o Servidor indicado no 

art.1º, inciso I. 
 

 Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 
 

Araruna, 16 de Abril de 2026. 
 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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EQUIPE CORREIO
REPORTAGEM LOCAL

Em tempos de tem-
pestades severas, um 
hábito se tornou mais 
frequente entre os pa-
ranaenses: observar o 
céu. Atenta à aproxi-
mação de tempesta-
des, a população pas-
sou a analisar mais 
a movimentação da 
atmosfera, e a dúvida 
mais frequente tem 
sido sobre os tipos de 
nuvens.

A equipe do Si-
mepar, o Sistema de 
Tecnologia e Moni-
toramento Ambiental 
do Paraná, explica 
quais são as nuvens 
que indicam a aproxi-
mação de ocorrências 
mais graves: quanto 
maior o desenvol-
vimento vertical da 
nuvem (formando 
enormes torres que se 
estendem da base até 
altas altitudes), maior 
o potencial para a 
formação de tempes-
tades.

O Atlas Interna-
cional de Nuvens, 
publicado pela Or-
ganização Meteo-
rológica Mundial 
(OMM) e seguido 
pelo Simepar, clas-
sifica as nuvens em 
dez gêneros princi-
pais, definidos com 
base na aparência 
e na altitude. Esses 
gêneros subdivi-
dem-se em quatorze 
espécies, nove va-
riedades, além de 
incluírem caracterís-
ticas suplementares 
e nuvens especiais. 
As nuvens podem se 
juntar, portanto esti-
ma-se mais de cem 
combinações possí-
veis.

Muitas vezes, iden-
tificar e classificar 
exatamente o tipo de 
nuvem é uma tarefa 
desafiadora, pois fre-
quentemente diferen-

tes tipos de nuvens 
podem estar presen-
tes ao mesmo tempo 
ou em camadas pró-
ximas no céu. As ca-
racterísticas visuais 
e meteorológicas 
podem se misturar, 
criando transições 
graduais ou formas 
híbridas. Variações 
locais de temperatu-
ra, umidade e vento 
influenciam direta-
mente a formação e 
aparência das nuvens, 
tornando a observa-
ção e classificação 
ainda mais comple-
xas, mas algumas nu-
vens têm característi-
cas bem definidas.

Entre as nuvens 
baixas, a mais co-
mum é a Cumulus, 
que tem bordas bem 
definidas e uma base 
plana. “São forma-
ções típicas de dias 
quentes, úmidos e 
com bastante sol, 
caracterizadas por 
sua aparência fofa e 
semelhante a bolas 
de algodão. Elas ge-
ralmente se formam 
cerca de um quilô-
metro acima do solo 
e não apresentam 
grande desenvolvi-
mento vertical. O ar 
próximo à superfície 
sobe e forma as nu-
vens. Em condições 
de instabilidade at-
mosférica, as Cumu-
lus podem evoluir 
para formações 
maiores, expandin-
do-se principalmen-
te na vertical”, ex-
plica Julia Munhoz, 
meteorologista do 
Simepar.

Também baixas, 
as nuvens Stratus 
são formações hori-
zontais que cobrem 
o céu de maneira 
uniforme e contí-
nua, como um manto 
cinzento. Não pos-
suem bordas bem 
definidas, e criam 
uma atmosfera mais 

nublada, e opaca. 
“São mais comuns 
em dias frios e úmi-
dos ou durante a ma-
nhã. Normalmente, 
desenvolvem-se em 
altitudes inferiores 
a dois quilômetros, 
formadas quando o 
ar quente e úmido se 
desloca sobre uma 
superfície mais fria, 
resfriando-se até 
atingir o ponto de 
saturação. Frequen-
temente, indicam 
neblina ou chuviscos 
leves, sem precipi-
tação significativa”, 
afirma Júlia.

Outro tipo de nu-
vem formada em al-
titudes baixas (um a 
dois quilômetros aci-
ma da superfície), as 
nuvens Stratocumulus 
cobrem grandes áreas 
do céu, com uma tex-
tura característica em 
blocos, ondulações ou 
faixas, que parecem 
“flocos” ou “rolos” or-
ganizados, separados 
por pequenos espaços 
de céu claro. Diferen-
temente das nuvens 
stratus, elas apresen-
tam textura e varia-
ções na tonalidade, 
alternando entre cinza 
e branco.

“As Stratocumulus 
geralmente apare-
cem em dias frescos 
e úmidos, quando o 
ar próximo à superfí-
cie sobe e se mistura 
com camadas mais 
frias da atmosfera. 
Elas estão associadas 
à condições de tempo 

estáveis ou em tran-
sição, e podem trazer 
chuviscos leves”, res-
salta Júlia.

Já as nuvens Nim-
bostratus são forma-
ções densas e espes-
sas que cobrem o céu 
de maneira uniforme, 
sem bordas ou for-
mações distintas, que 
elas bloqueiam qua-
se completamente a 
luz solar, deixando o 
ambiente com pouca 
luminosidade. Apare-
cem geralmente em 
dias úmidos e frios 
e geralmente estão 
associadas a chuvas 
contínuas ou neve de 
intensidade modera-
da. Elas se formam 
em altitudes entre 
um e três quilômetros 
acima da superfície, e 
estão relacionadas a 
sistemas meteoroló-
gicos de larga escala, 
como frentes frias ou 
quentes.

MÉDIAS
As nuvens Altocu-

mulus são formadas 
por pequenos aglome-
rados ou ondulações 
em tons de branco ou 
cinza, como flocos 
ou placas arredonda-
das, com pequenos 
espaços claros entre 
as formações. Ficam 
localizadas em alti-
tudes médias (dois a 
sete quilômetros aci-
ma da superfície).

Associadas a umi-
dade moderada e mo-
vimentos ascendentes 
de ar, elas costumam 

ser translúcidas, per-
mitindo visualizar a 
posição do Sol. São 
comuns em manhãs 
ou dias com umida-
de moderada e ge-
ralmente indicam 
mudanças no tempo, 
como a aproxima-
ção de frentes frias 
ou sistemas de baixa 
pressão.

Formadas na mes-
ma altitude média, 
as nuvens Altostratus 
são mais uniformes e 
cobrem grande par-
te do céu, geralmen-
te em tons de cinza 
ou azul-acinzentado, 
como uma camada 
extensa e translúcida 
que permite que o Sol 
ou a Lua sejam vistos 
como um disco fosco, 
sem brilho. São mais 
finas que as Nimbos-
tratus. Elas estão as-
sociadas a sistemas 
meteorológicos como 
frentes quentes, indi-
cando a aproximação 

de chuvas ou neve 
leve a moderada.

ALTAS
Em altitudes ele-

vadas, acima de 
seis quilômetros, 
se formam as nu-
vens Cirrus, com-
postas exclusiva-
mente por cristais 
de gelo. Elas são 
formações delica-
das, com aparência 
fibrosa ou em forma 
de fios, plumas ou 
traços espalhados 
pelo céu, geralmen-
te de cor branca bri-
lhante. Essas nuvens 
estão frequentemen-
te associadas a con-
dições estáveis em 
níveis superiores da 
atmosfera, mas tam-
bém podem indicar 
a aproximação de 
frentes ou sistemas 
de baixa pressão. 
(Reportagem: AE-
N-PR, com edição; 
Foto: Simepar)

DE OLHO NO CÉU: SIMEPAR EXPLICA OS 
TIPOS DE NUVENS QUE APRESENTAM 
RISCOS DE TEMPESTADES
A equipe do Simepar, o Sistema de Tecnologia e Monitoramento Ambiental do Paraná, explica quais são as nuvens que in-
dicam a aproximação de ocorrências mais graves: quanto maior o desenvolvimento vertical da nuvem (formando enormes 
torres que se estendem da base até altas altitudes), maior o potencial para a formação de tempestades

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo, devido retificação 
nas descrições dos objetos: 
PROCESSO Nº 50/2026. 
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para locação de 
concentradores de oxigênio medicinal com cilindros de backup e insumos descartáveis para 
uso dos pacientes usuários da oxigenoterapia domiciliar do Programa Municipal de 
Oxigenioterapia (PMO). 
VALOR MÁXIMO: R$ 1.438.920,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e oito mil, novecentos 
e vinte reais). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Lote. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 06/05/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Francieli Conrado. 
EQUIPE DE APOIO: Andriela de Fátima Borges e Sueli Zampiere. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 14 de abril de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 
 
 

 


